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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO 
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNICAMP, realizada aos 
treze dias do mês de outubro de 2021, por videoconferência. A reunião foi presidida pela 
Coordenadora de Pós-Graduação do IFCH, Profa. Bárbara Geraldo de Castro, secretariada por 
Sonia Beatriz Miranda Cardoso e contou com a presença dos seguintes Coordenadores de 
Programas: Profa. Joana Cabral de Oliveira (Antropologia Social), Prof. Frederico Normanha 
Ribeiro de Almeida (Ciência Política), Prof. Diego Jair Vicentin (Ciências Sociais), Prof. 
Everton Emanuel Campos de Lima (Demografia), Prof. Márcio Augusto Damin Custódio 
(Filosofia), Prof. Ricardo Figueiredo Pirola (História) e Profa. Aline Vieira de Carvalho 
(Profhistória). Foi justificada a ausência do Prof. Giuliano Contento de Oliveira (Relações 
Internacionais). Também participaram da reunião a Profa. Andréa Marcondes de Freitas e 
Reginaldo Alves do Nascimento (Coordenadoria de Pesquisa, Projetos e Convênios). A 
Coordenadora mencionou a retirada de pauta dos itens “Homologações ad referendum das 
aprovações: Processo Seletivo 2021/2022 do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais 
– Edital CS 01/2021”, que já havia passado na reunião de setembro/2021, e “Credenciamentos: 
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais – professor permanente, para ministrar aulas 
e orientar: Prof. Hugo Miguel Oliveira Rodrigues Dias”, porque ainda não foi aprovado pelo 
Conselho das Ciências Sociais. Em seguida, iniciou-se a reunião: Guilherme Righetto Lopes, 
da Coordenadoria Financeira do IFCH, se dispôs a vir falar com os Coordenadores a respeito 
da reorganização do Setor Financeiro. Segundo ele, fomos surpreendidos por um comunicado 
da Capes de que todos os convênios Proex estariam sendo encerrados no final de março/2022, 
em razão da avaliação quadrienal. Com isso, todos os convênios Proex devem ser gastos até o 
final de março. Algumas mudanças estão sendo propostas: 1) pagamento de reembolso de taxa 
de inscrição e participação em eventos/cursos – as pessoas envolvidas só recebem após o 
evento, quando toda a prestação de contas já tivesse sido entregue; 2) pagamentos a docentes 
da Unicamp e contratação de recursos – os pedidos de pagamento devem ser encaminhados 
através da Secretaria de Pós-Graduação. Por fim, a proposta da Coordenação foi criar um 
formulário automatizado já com os espaços para anexar documentos, que deve ser enviado para 
todos os envolvidos e para a Coordenadoria Financeira. 1. Informes – A Profa. Bárbara está no 
GT Ensino da PRPG. A PRPG entende que muita coisa será alterada após a pandemia. Por 
exemplo, defesas online devem continuar ocorrendo, mas isso precisa ser alterado no 
Regimento da Pós-Graduação. 2. Ata da reunião da CPG de setembro/2021 – Foi aprovada 
a ata de setembro/2021, com abstenção do Prof. Márcio, que não esteve na reunião. 3. 
Homologações ad referendum das aprovações – a) Regulamento de Pós-Graduação do IFCH; 
b) Regulamento de Pós-Graduação em Ciência Política; c) Regulamento de Pós-Graduação em 
Ensino de História (Profhistória); d) Prorrogação do convênio SICONV 852389/2017 – 
Profhistória. 4. Cadastramentos – Foram aprovados os cadastramentos: Programa de Pós-
Graduação em Filosofia (Doutorado) - professor participante temporário, para orientar: Prof. 
João Carlos Salles Pires da Silva; Programa de Pós-Graduação em Ambiente e Sociedade - 
professora participante temporária, para ministrar aulas: Profa. Maíra de Campos Gorgulho 
Padgurschi; Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais - professor participante 
temporário, para ministrar aulas: Profa. Carolina Branco de Castro Ferreira; professor 
participante temporário, para orientar: Profa. Gleicy Mailly da Silva e Profa. Sandra Cristina 
Félix Manuel. 5. Credenciamentos – Foram aprovados os credenciamentos: Programa de Pós-
Graduação em Antropologia Social - professor permanente, para ministrar aulas e orientar: 
Prof. Mauro William Barbosa de Almeida; professor colaborador, para ministrar aulas e 
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orientar: Prof. Carlos Alberto Steil; Programa de Pós-Graduação em Ciência Política - 
professora permanente, para ministrar aulas e orientar: Profa. Ana Claudia Chaves Teixeira; 
Programa de Pós-Graduação em Filosofia - professor colaborador, para orientar: Prof. 
Rodolfo Cristian Ertola Biraben; Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais - professor 
permanente, para ministrar aulas e orientar: Profa. Daniela Tonelli Manica e Profa. Vanilde 
Ferreira de Souza Esquerdo; professor colaborador, para ministrar aulas e orientar: Prof. José 
Roberto Montes Heloani e Profa. Sonia Maria Pessoa Pereira Bergamasco. 6. 
Descredenciamentos – Foram aprovados os descredenciamentos: Programa de Pós-Graduação 
em Ciências Sociais - professora permanente: Profa. Emília Pietrafesa de Godoi, Prof. José 
Roberto Montes Heloani e Profa. Sonia Maria Pessoa Pereira Bergamasco; professora 
colaboradora: Profa. Daniela Tonelli Manica. 7. Troca de orientação – O aluno Jules Ventura 
Silva (Doutorado em Sociologia) passará a ser orientado pelo Prof. Sávio Machado Cavalcante, 
em razão da melhor adequação do projeto. 8. Coorientação – A aluna Isabela de Oliveira 
Salinas (Doutorado em Filosofia), passa a ser coorientada pela Profa. Fernanda Ferreira 
Marinho Câmara. 9. Data da defesa em Aditivo de contrato de cotutela – Foi alterada a data 
de defesa em aditivo de contrato de cotutela de Livia Maria Tiede (Doutorado em História) por 
motivo da pandemia. A alteração da data ainda se dará dentro do período regular da Unicamp 
e do contrato de cotutela. 10. Licença Maternidade – Foi concedida licença maternidade para 
a aluna Paula Andréa Gomes Bortolin (Doutorado em Ciências Sociais), em razão do 
nascimento de sua filha em 14/08/2021. 11. Retomada na Pós IFCH e alunos especiais 
1s2022 – Temos uma capacidade média de 9 alunos por sala, considerando 60% de ocupação 
das salas. Os alunos regulares só podem voltar com as duas doses de vacina e 15 dias após a 
segunda dose. Os alunos especiais não sabemos. Não há uma regra. Como faremos o controle 
dos alunos especiais? Ou operamos com uma regra de não fazer a abertura dos alunos especiais 
para o próximo semestre, ou fazer a abertura dos alunos especiais, mantendo o ensino híbrido 
para estes alunos, ou, ainda, podemos esperar a GR da Reitoria para discutir as regras apenas 
quando for possível. Os Coordenadores discutiram a respeito dos alunos especiais, mas não se 
chegou a um consenso. A ideia é manter o edital. A quantidade de alunos aceitos vai levar em 
consideração as condições sanitárias, as regras da Universidade para a presença de estudantes 
no campus e as possibilidades de uso do espaço do IFCH. Não sabemos se as aulas serão 
presenciais, híbridas ou online. O aceite dos estudantes também será condicionado às GRs. 
Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora de Pós-Graduação encerrou a reunião. 


